LEI Nº. 3009 DE 22 DE MARÇO DE 2013.

ALTERA A REDAÇÃO DO § ÚNICO DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº. 2531/2005, QUE CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVOS AO PRODUTOR RURAL DO MUNICÍPIO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º. – O Parágrafo único do artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2531, de 21 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. - ... 
§ Único - O incentivo de que trata o caput deste artigo consiste no pagamento de R$ 18,00 (dezoito reais), por hora-máquina, executado pela Associação, aos produtores rurais, ficando limitado em 2.000 (duas mil) horas, por exercício. (NR)
Art. 2º. – Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº. 2807, de 03 de fevereiro de 2010.

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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